
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3201618/2024
Emissão: 07/11/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: dw0bc

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: GEOGEN ENGENHARIA E TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ: 46.912.047/0001-22

Registro: 0001544284

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 20.000,00

Data do Capital: 02/07/2024

Faixa: 1

Objetivo Social Pleno: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS TOPOGRÁFICOS, SERVIÇO
DE AEROFOTOGRAMETRIA E ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA PREFEITO AFONSO TROYSE, 13, CASA, CENTRO, INCONFIDENTES, MG, 37576000

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 29/10/2024

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000155369DDMG

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: IGOR CHIABAI RIBEIRO

Registro: 2622770936

CPF: 141.***.***-85

Data Início: 29/10/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO AGRIMENSOR E CARTÓGRAFO

Atribuição: O desempenho das atividades 1 a 18 do art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1.073, de 19 de abril de 2016, referentes a
levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e aerofotogramétricos; sensoriamento remoto; loteamento, desmembramento e
remembramento; agrimensura legal; elaboração de cartas geográficas e locações de obras de engenharia e atividades 1 a 18 do art. 5º,
§ 1º, da Resolução nº 1.073, de 2016, referentes a arruamentos, estradas e obras hidráulicas, conforme arts. 2° e 3° da Resolução
1095/17.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: dw0bc
Impresso em: 07/11/2024 às 14:16:51 por: adapt, ip: 179.127.106.27
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